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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.575, de 8 de agosto de 2025 
 

Define a premiação para o 10º Festival de Dança (“Toledo em Dança”). 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “d” do inciso I do caput do artigo 3º da Lei “R” nº 79, de 28 de setembro de 2021, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 164/2025/SMCULT, de 7 de agosto de 2025, da Secretaria 
da Cultura do Município (Processo SEI nº 01.08.003527/2025-54), 
 
  DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica definida a seguinte premiação para o 10º Festival de Dança (“Toledo em Dança”), edição 2025: 
 I - Mostra Competitiva, nas seguintes Linguagens: 
 a) Ballet Clássico de Repertório - Categoria Júnior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 b) Ballet Clássico de Repertório - Categoria Sênior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 c) Ballet Clássico Livre - Categoria Júnior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 d) Ballet Clássico Livre - Categoria Sênior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
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 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 e) melhor coreógrafo de Ballet Clássico Livre - 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 f) Dança Contemporânea - Categoria Júnior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 g) Dança Contemporânea - Categoria Sênior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 h) melhor coreógrafo de Dança Contemporânea - 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 i) Jazz Dance - Categoria Júnior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 j) Jazz Dance - Categoria Sênior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
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 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 k) melhor coreógrafo de Jazz Dance - 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 l) Danças Urbanas - Categoria Júnior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 m) Danças Urbanas - Categoria Sênior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 n) melhor coreógrafo de Danças Urbanas - 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 o) Dança do Ventre - Categoria Júnior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 p) Dança do Ventre - Categoria Sênior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
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 q) melhor coreógrafo de Dança do Ventre - 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 r) Estilo Livre - Categoria Júnior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; 
 s) Estilo Livre - Categoria Sênior: 
 1. 1º lugar solo: troféu; 
 2. 2º lugar solo: certificado; 
 3. 3º lugar solo: certificado; 
 4. 1º lugar duo e trio: troféu; 
 5. 2º lugar duo e trio: certificado; 
 6. 3º lugar duo e trio: certificado; 
 7. 1º lugar conjunto: troféu; 
 8. 2º lugar conjunto: certificado; 
 9. 3º lugar conjunto: certificado; 
 10. 1º lugar geral: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
 11. 2º lugar geral: certificado; e 
 12. 3º lugar geral: certificado; e 
 t) melhor coreógrafo de Estilo Livre - 1º lugar geral: R$ 700,00 (setecentos reais); 

 II - destaque toledano do 10º Toledo em Dança: Escola/Grupo/Companhia de Toledo com a maior média 
geral: troféu; e 

 III - Batalha de Hip Hop: 
 a) Breaking 1 vs 1: 
 1. 1º lugar: R$ 800,00 (oitocentos reais) e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 400,00 (quatrocentos reais) e certificado; e 
 3. 3º lugar: certificado; e 
 b) Open Style 1 vs 1: 
 1. 1º lugar: R$ 800,00 (oitocentos reais) e troféu;  
 2. 2º lugar: R$ 400,00 (quatrocentos reais) e certificado; e 
 3. 3º lugar: certificado. 
 Art. 2º - Ficam, também, definidos os seguintes valores a serem pagos, a título de jeton ou pro labore, aos 
membros das Comissões Julgadoras do Festival de que trata este Decreto: 
 I - Mostra Competitiva: R$ 3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta reais) por jurado, sendo 2 (dois) para 
cada uma das linguagens; e 
 II - Batalha de Hip Hop: R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais), para um jurado. 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de agosto de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO 
SECRETÁRIO DA CULTURA 
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 DECRETO Nº 1.576, de 8 de agosto de 2025 
 

Define a premiação para o 4º Festival Farroupilha de Toledo (FESFAT). 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o artigo 3º da Lei “R” nº 79, de 28 de setembro de 2021, 

 considerando o contido no Ofício nº 165/2025/SMCULT, de 7 de agosto de 2025, da Secretaria da Cultura 
do Município (Processo SEI nº 01.08.003529/2025-43), 
 
 DECRETA: 

 
 Art. 1º - Fica definida a seguinte premiação para os cinco primeiros classificados em cada categoria no 4º 
Festival Farroupilha de Toledo (FESFAT), a ser realizado no ano de 2025: 

 I - Categoria Interpretação: 
 a) Mirim (de 7 a 12 anos de idade): 
 1. 1º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 1.000,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: R$ 600,00 e troféu; e 
 5. 5º lugar: R$ 400,00 e troféu; 
 b) Juvenil (de 13 a 17 anos de idade): 
 1. 1º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 1.000,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: R$ 600,00 e troféu; e 
 5. 5º lugar: R$ 400,00 e troféu; 
 c) Adulta (de 18 a 44 anos de idade): 
 1. 1º lugar: R$ 3.000,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: R$ 1.000,00 e troféu; e 
 5. 5º lugar: R$ 800,00 e troféu; e 
 d) Veterana (a partir de 45 anos de idade): 
 1. 1º lugar: R$ 3.000,00 e troféu; 
 2. 2º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 3. 3º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 4. 4º lugar: R$ 1.000,00 e troféu; e 
 5. 5º lugar: R$ 800,00 e troféu; e 
 II - Categoria Composição - Adulta: 
 a) 1º lugar: R$ 3.000,00 e troféu; 
 b) 2º lugar: R$ 2.000,00 e troféu; 
 c) 3º lugar: R$ 1.500,00 e troféu; 
 d) 4º lugar: R$ 1.000,00 e troféu; e 
 e) 5º lugar: R$ 800,00 e troféu. 
  
 Art. 2º - Será efetuado o pagamento para três membros da comissão julgadora, no valor individual de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei “R” nº 79/2021. 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de agosto de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO 
SECRETÁRIO DA CULTURA 
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 PORTARIA Nº 545, de 8 de agosto de 2025 
 

Exonera, a pedido, Silvana Aparecida Ramos Alves Ferreira do cargo em comissão de 
Coordenadora de Políticas para Pessoa Idosa, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento 
Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando o contido no Ofício nº 742/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município, e no requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 37.929, de 6 de agosto de 2025 (Processo SEI nº 
01.06.003556/2025-36),  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Silvana Aparecida Ramos Alves Ferreira do cargo em comissão de 
Coordenadora de Políticas para Pessoa Idosa, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família do Município de Toledo, a contar desta data. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de agosto de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 

 PORTARIA Nº 547, de 8 de agosto de 2025 
 

Exclui gratificação concedida a servidora pública na Secretaria da Saúde do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações, 

 considerando o contido no Ofício nº 743/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município (Processo SEI nº 01.06.003558/2025-25), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica excluída, a contar desta data, a gratificação de Símbolo FG 07 - Coordenadora Administrativa, 
concedida à servidora Ana Carolina Jandotti, na Secretaria da Saúde do Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de agosto de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de fórmulas infantis, para distribuição 
para crianças do município fazerem uso em domicílio, utilização na Casa Abrigo para crianças acolhidas e com 
indicação de uso e para atender pacientes com decisão judicial, distribuídos na farmácia Adair Luiz Kich, no Jardim 
Santa Maria; e, suplementos alimentares para uso dos pacientes nos serviços de Urgência e Emergência do município, 
sendo a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e Pronto Atendimento Municipal (PAM), alimentação enteral a domicílio, 
suplementos alimentares para crianças do município e para atender pacientes com decisão judicial, distribuídos na 
Farmácia Escola, no Centro. DATA DE ABERTURA: 26 de agosto de 2025, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 
4.197.661,54 (quatro milhões cento e noventa e sete mil seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro 
centavos). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025 
OBJETO: Registro de preços UNIFICADO, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de produtos para 
manutenção e tratamento de água de piscina, espelhos d'água, cascatas, chafarizes e demais reservatórios de água, a 
fim de manter a qualidade e limpeza da água, atendendo assim a demanda de diversas Secretarias Municipais e o 
Corpo de Bombeiros, Serão utilizados recursos do cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social 
SUAS conforme regulamenta a Portaria MDS nº1.043 de 24/12/2024. DATA DE ABERTURA: 27 de agosto de 2025, às 
08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 428.437,32 (Quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e 
dois centavos). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 
OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para a aquisição de Papel Offset A3, A4 e A5, Serão 
utilizados recursos do cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS conforme regulamenta a 
Portaria MDS nº1.043 de 24/12/2024". DATA DE ABERTURA: 28 de agosto de 2025, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 1.030.617,36 (Um milhão, trinta mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e seis centavos). 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025 
OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços com locação de estruturas de palco, camarim, gerador, 
sonorização e iluminação, para a realização do evento de apresentação artística da dupla Adson & Alana, a ser 
promovido pelo Município durante a 52ª Festa Nacional do Porco Assado no Rolete, no dia 14 de setembro de 2025, no 
Clube de Caça e Pesca de Toledo – PR. DATA DE ABERTURA: 29 de agosto de 2025, às 08h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 72.300,00 (setenta e dois mil e trezentos reais). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de medicamentos para serem 
distribuídos aos pacientes nas farmácias e nos dispensários das unidades básicas de saúde, para uso na Unidade 
Pronto Atendimento (UPA) e Pronto Atendimento Municipal (PAM) e para atender decisões judiciais, e também 
aquisição de protetor solar para os servidores da Vigilância. DATA DE ABERTURA: 29 de agosto de 2025, às 
08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 826.652,50 (oitocentos e vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2025) 
 

Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 
Plano de Contratações Anual (PCA 2025), a qual decorreu de motivos diversos dos elencados no §1º do referido 
artigo, a modificação foi devidamente justificada pela unidade demandante e autorizada conjuntamente pelo 
Secretário da Administração e pelo Secretário da Fazenda, conforme exigência do §2º. 

 
 
 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 

Toledo, 11 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

 

 
 
 
 

21. PROCESSOS UNIFICADOS ENTRE SECRETARIAS 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA INÍCIO 
TRAMITA 

ÇÃO INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 

DE  
(BAIXO, 
MÉDIO 

OU ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, 

NÃO) 

21
.6

3  

Central 
Compras 

 
15/08/2025 01/09/2025 Pregão 

REGISTRO DE PREÇOS pelo período de 12 (doze) 
meses, para eventual aquisição de peças e insumos 
para roçadeiras, motosserras, motopodas, podadores 
de cerca viva, sopradores de folhas, perfuradores de 
solo, pulverizadores costais, máquinas e tratores 
cortadores de grama. 

Com a finalidade de manter os equipamentos 
sempre em condições ideais de funcionamento, 
proporcionando uma utilização segura e com 
bom desempenho, se faz necessária a aquisição 
de insumos e peças para os equipamentos 
utilizados nos serviços de limpeza pública, 
proporcionando maior agilidade e eficiência nos 
serviços prestados pelas equipes. 

R$ 
100.000,00 

 
MÉDIO NÃO SIM 



Ano XV Toledo, 12 de agosto de 2025 Edição nº 4436 Página 10 de 49

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 11/08/2025 09:46:29. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
11/08/2025 16:47:07. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 16ed53c2-3409-434e-85db-7d7f4140c6ad

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 722/2023; 
 
 
 

DADOS DO AVISO 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 14/05/2025, às 17h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

documentos.editais@toledo.pr.gov.br 

 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua 

Raimundo Leonardi, nº 1586, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 

critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa, para Cessão de Licença de uso de Sistema informatizado para Cálculo de 

concessão e revisão de benefícios de aposentadorias e pensões, no âmbito do Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS), estando em conformidade com a legislação vigente e suporte permanente, pelo período de 12 

meses, podendo ser prorrogado. 

 
 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

 



Ano XV Toledo, 12 de agosto de 2025 Edição nº 4436 Página 11 de 49

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 11/08/2025 09:46:29. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
11/08/2025 16:47:07. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 16ed53c2-3409-434e-85db-7d7f4140c6ad

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
As contratações através de dispensa de licitação no Município de Toledo são regidas pelos dispositivos 
legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I e II; 
b) Decreto nº 722 de 22 de fevereiro de 2023; 
 
2. OBJETO 
 
Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 
 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 
ENTREGA 
 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 
5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 
um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação na 
imprensa oficial. 
 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: documentos.editais@toledo.pr.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail a 
Proposta DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
 
6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 
anexos será desclassificada. 
 
8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 
9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 
As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
 
10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
 

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
Secretário da Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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Rua Raimundo Leonardi, nº 100, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2081 - toledoprev@toledo.pr.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
(Solicitação nº 12/2025) 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021)  
1.1. Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para Cessão de Licença 
de uso de Sistema informatizado para Cálculo de concessão e revisão de benefícios de 
aposentadorias e pensões, no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 
estando em conformidade com a legislação vigente e suporte permanente, pelo período de 12 
meses, podendo ser prorrogado. 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

58108 

Licença de uso de Sistema para 
Cálculo de Aposentadoria e Pensões - 
Cessão de Licença de uso de 
Sistema informatizado para 
Cálculo de concessão e revisão de 
benefícios de aposentadorias e 
pensões, no âmbito do Regime 
Próprio de Previdência Social 
(RPPS), estando em conformidade 
com a legislação vigente e suporte 
permanente por 12 meses. 

UN 1 R$ 16.500,00 R$ 16.500,00 

TOTAL GERAL: R$ 16.500,00 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. Pesquisa de Preços; 
1.2.2. Solicitação e Planilha quantitativa; 
1.2.3. Atos de designação de fiscais de contrato; 
1.3. Foi dispensado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) de acordo com o Decreto nº 
1.515/2025, que alterou o Decreto nº 722/2023, art. 24, Parágrafo 3º, Inciso I. 
 
2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da 
Lei n. 14.133/2021) 
2.1. O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. Ainda que se trate de contratação direta, realizada por meio de dispensa de licitação, 
por constituir uma exceção à regra de licitar, o Município de Toledo manterá observância 
estrita aos preceitos legais, pelo que justifica o presente ato por meio de processo 
administrativo, de forma a tornar explicita a motivação na escolha do fornecedor, bem como o 
atendimento aos princípios da administração pública.  
2.3. Será observado ainda o § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, nº 100, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2081 - toledoprev@toledo.pr.gov.br 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 

2.4. Qualificação Técnica 
2.4.1. A empresa interessada na contratação deverá comprovar experiência prévia 
compatível com o objeto, mediante apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
prestação satisfatória de serviços de cessão de licença de uso de sistema informatizado para 
cálculo de concessão de aposentadorias e pensões no âmbito de Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS, com características técnicas similares às exigidas neste Termo de 
Referência. 
2.4.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 Nome do contratante, com CNPJ e endereço; 
 Período de execução do contrato; 
 Descrição do objeto contratado, evidenciando a similaridade com os serviços ora 

pretendidos, especialmente no que se refere ao cálculo e simulação de aposentadorias 
e pensões, emissão de certidões, conformidade com a legislação vigente e aderência à 
LGPD; 

 Declaração quanto à execução satisfatória dos serviços.  
2.4.3. Para fins de verificação da capacidade técnica operacional, a empresa deverá 
apresentar declaração formal de que o sistema ofertado atende integralmente aos requisitos 
descritos no item 5 deste Termo de Referência, abrangendo as funcionalidades obrigatórias, 
os documentos emitidos, a conformidade legal e as especificações técnicas mínimas, inclusive 
quanto à exportação de relatórios em imagem. 
2.4.4. A Administração poderá, a seu critério, solicitar demonstração prática do sistema, por 
meio de ambiente de testes (ambiente de homologação), a fim de verificar o atendimento aos 
requisitos funcionais e operacionais. 
2.4.5. A comprovação da qualificação técnica é condição essencial para a contratação e sua 
ausência ou insuficiência ensejará a desclassificação da proposta, conforme os princípios da 
legalidade, eficiência e interesse público.  
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais), conforme custos unitários apresentados na tabela constante no item 1, deste Termo de 
Referência. 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.2. O documento Planilha de Formação de Preços (anexo) apresenta os valores coletados 
junto ao mercado fornecedor, os quais embasaram a composição do custo estimado e serviram 
como referência para a definição da empresa a ser contratada.  
3.2.1 Os preços foram obtidos em pesquisa direta com fornecedores, mediante pedido 
formal de propostas, observando a compatibilidade técnica dos serviços ofertados com o 
objeto desta contratação. 
3.3. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 
Administração Pública foram realizados outros orçamentos com fornecedores, a fim de 
demonstrar que o preço proposto é o praticado no mercado para a prestação do referido 
serviço ou pelo próprio fornecedor, nos termos do Decreto Municipal nº 722, de 22 de 
fevereiro de 2023, que trata da elaboração do preço estimado. 
3.3.1 O orçamento foi realizado de maneira independente, possuindo informações 
características de acordo com a necessidade da contratação.  
3.3.2 Foram solicitadas 5 (cinco) propostas de preço, das quais 3 (três) foram efetivamente 
recebidas. Verificou-se que uma das propostas não atendeu ao disposto no item 5.3.8 deste 
Termo de Referência, motivo pelo qual foi desconsiderada.  
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b” da Lei n. 14.133/2021) 
4.1 A presente contratação por dispensa de licitação fundamenta-se na necessidade de 
continuidade da prestação dos serviços atualmente realizados por meio do Pregão nº 
113/2021, cujo contrato vigente tem término previsto para 08 de setembro de 2025. O 
referido contrato foi firmado com fundamento no art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, que 
permite a prorrogação por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse das partes e 
seja mantido o equilíbrio contratual. Contudo o prazo máximo legal de vigência já terá sido 
integralmente alcançado, vedando-se nova prorrogação nos termos da legislação então 
aplicável, o que impede a continuidade do serviço por meio de aditivo contratual.  
4.2 Considerando a complexidade e especificidade dos cálculos exigidos para a 
concessão e revisão de benefícios previdenciários no âmbito dos Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS), conforme disciplinado pela legislação vigente, torna-se 
imprescindível a contratação de solução informatizada especializada, capaz de garantir a 
precisão técnica, a conformidade legal e a segurança jurídica dos processos de aposentadorias 
e pensões dos servidores públicos municipais. 
4.3 Ressalta-se que o sistema objeto da contratação é ferramenta essencial para a 
simulação de datas e regras de concessão de benefícios, emissão de certidões e documentos 
correlatos, além de possibilitar o armazenamento seguro e estruturado dos dados, conforme 
exigências legais, inclusive com observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
nº 13.709/2018). 
4.4 A presente contratação foi inicialmente prevista no Plano Anual de Contratações 
(PAC) para o exercício de 2025, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo, em 28 de janeiro de 2025, Edição nº 4226, na forma de prorrogação contratual, 
conforme item 18.6 daquele instrumento. 
Contudo, em razão da vedação legal à prorrogação contratual além de 48 (quarenta e oito) 
meses, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993, tornou-se necessária a adoção de novo 
processo de contratação direta pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo – FAPES/TOLEDOPREV. 
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Para fins de adequação legal e orçamentária, o PAC foi devidamente alterado, com a inclusão 
da nova contratação no item 8.2, conforme republicado no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Toledo, em 6 de agosto de 2025, Edição nº 4430. 
 
5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei 
n. 14.133/2021) 
 
5.1 A solução objeto desta contratação consiste na cessão de licença de uso de sistema 
informatizado, destinado à realização de cálculos, simulações, projeções e emissão de 
documentos à concessão de aposentadorias e pensões dos segurados do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) do Município de Toledo, com suporte técnico contínuo e 
atualização normativa automática ao longo da vigência contratual. 
5.2 O ciclo de vida da solução contempla as seguintes fases: 
a) Implantação: fornecimento da licença de uso com as funcionalidades previstas, credenciais 
de acesso, validação técnica do ambiente e orientação inicial quanto à operação da 
ferramenta; 
b) Operação: uso regular do sistema por parte da equipe do Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) do Município de Toledo, com acesso pleno a todos os recursos contratados, 
inclusive módulos de simulação, emissão de certidões e relatórios gerenciais; 
c) Suporte e atualização: assistência técnica durante a vigência contratual, com atendimento 
remoto e correções/atualizações decorrentes de alterações legais (EC 103/2019 e demais 
normativos), além de manutenção evolutiva do sistema; 
d) Monitoramento e controle: geração de relatórios de uso, controle de acesso, logs de 
operação e demais informações que garantam rastreabilidade e auditabilidade dos dados; 
e) Encerramento ou renovação contratual: possibilidade de prorrogação da licença conforme 
legislação vigente, ou encerramento com disponibilização de relatório final, inclusive com 
previsão de extração de dados caso haja migração futura. 
 
 
 
6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 
 
6.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
6.1.1 Subcontratação 
6.1.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.1.2 Garantia Contratual 
6.1.2.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21. 
 
6.2 O sistema deverá atender os seguintes requisitos obrigatórios: 
6.2.1 Projeção de benefícios adequada as Regras Transitórias à EC 20/98, EC 41/2003, EC 
47/2005, EC 70/2012, 88/2015 e EC 103/2019, além da Lei 10.887/2004, LC 152/2015; 
Cálculo de aposentadoria por tempo especial, conforme súmula Vinculante STF nº 33 de 
09/04/2014;  
6.2.2 Apuração do tempo de serviço, informando período inicial e final de contribuição;  
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6.2.3 Apresentação do tempo faltante para cumprir os requisitos de aposentadoria, 
demonstrando data prevista e idade mínima para cada artigo; 
6.2.4 Informação da ocorrência de período concomitante;  
6.2.5 Possibilidade de informação de deduções e adicionais de tempo; 
6.2.6 Cálculo e projeção de aposentadorias especiais; 
6.2.7 Exportação dos valores das remunerações da planilha de média para o formato .CSV 
(a exportação é feita para o site do TCE/PR); 
6.2.8 Capacidade de exportação dos documentos em imagem no mínimo em PNG e SVG, 
assegurando compatibilidade com requisito de apresentação digital e arquivamento em 
conformidade com o Sistema Eletrônico de Informações – SEI; 
6.2.9 Previsão para benefícios futuros, contendo toda a base legal atualizada até a 
compulsória; 
6.2.10 Estar Apto a recepcionar as alterações promovidas pela Reforma da Previdência (EC 
103/19 e outras); 
6.2.11 Segurança das informações com armazenamento em ambiente protegido e aderente à 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 
 
7 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 
14.133/2021) 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, por períodos subsequentes até o limite de 15 (quinze) anos, na forma 
prevista nos artigos 106, 107 e 114 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
7.2.1 O sistema deverá ser disponibilizado para uso imediatamente após a assinatura do 
contrato, garantindo acesso pleno durante toda a vigência contratual. 
7.2.2 A contratada deverá disponibilizar seu know-how em gestão de RPPS, colaborando 
com a Administração para o pleno aproveitamento das funcionalidades do sistema licenciado, 
bem como para discussão de situações específicas, dúvidas operacionais ou atualizações 
decorrentes de novas exigências legais que demandem ajustes no sistema. 
7.2.3 O suporte técnico deverá ser prestado por meio de telefone e/ou plataforma web, sem 
custos adicionais, garantindo atendimento adequado durante todo o período contratual. 
7.2.4 A contratada será responsável por realizar o treinamento dos usuários designados, de 
forma a garantir o domínio completo da operacionalização do sistema por parte da equipe 
técnica envolvida. 

 
8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 
14.133/2021) 

8.1  A avaliação da execução do objeto contratual será realizada com base em metodologia 
de medição que considera o cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços prestados e a 
aderência aos requisitos previstos neste Termo de Referência. O pagamento estará 
condicionado à obtenção de desempenho satisfatório, conforme os parâmetros estabelecidos 
no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) abaixo: 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
Item Descrição 

Finalidade 

Realizar o cumprimento integral dos serviços relacionados no 
Termo de Referência e dentro dos prazos esperados. 

Garantir que os serviços possuam a qualidade necessária. 

Forma de acompanhamento 
Check-list técnico baseado nos requisitos dos itens 5.2, 5.3 e 
5.4, atestando a entrega das funcionalidades previstas, bem 
como da conformidade legal e técnica do sistema. 

Início de vigência A partir do fornecimento da licença de uso do sistema. 

Pontuação para Ajuste no 
Pagamento e Sanções 

0 pontos = será pago 100% do valor do empenho. 
de 01 a 02 pontos = será pago 90 % do valor do empenho mais 
aplicação de penalidade e advertência. 
03 pontos = será pago 75 % do valor do empenho mais 
aplicação de penalidade e advertência. 
04 pontos = será pago 50% do valor do empenho mais 
aplicação de penalidade e advertência. 
05 pontos = glosa total do empenho, multa e rescisão. 

Observações 

Os serviços medidos para fins de avaliação estarão 
concentrados no atendimento dos requisitos e documentos 
emitidos e sua conformidade com a legislação vigente e 
exigências do TCE/PR. 

Aferição mensal Ocorrência  Pontuação 

Entrega dos serviços dentro do prazo com, no máximo, um 
evento de correção. 

 
0 

Necessidade de correção por falha na elaboração dos serviços, 
com dois a três eventos de correção. 

 
2 

Necessidade de correção por falha na elaboração dos serviços, 
com quatro ou mais eventos de correção. 

 
5 

Atraso na entrega do serviço – de 01 (um) até 07 (sete) dias. 
 

1 

Atraso na entrega do serviço - de 08 (oito) até 15 (quinze) dias. 
 

2 

Atraso na entrega do serviço - de 16 (dezesseis) até 30 (trinta) 
dias. 

 
3 

Atraso na entrega do serviço - acima de 30 (trinta) dias. 
 

5 
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8.2 A Administração poderá proceder à retenção parcial ou glosa total dos valores 
devidos, nos termos da pontuação atribuída conforme os critérios do IMR, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, especialmente nos seguintes casos:  
8.2.1 Não atingimento dos resultados acordados; 
8.2.2 Inexecução parcial ou total das atividades contratadas, ou execução com qualidade 
inferior à exigida; 
8.2.3 Utilização de materiais e/ou recursos humanos incompatíveis com os previstos. 
 
8.3 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO. 
8.3.1 O recebimento do objeto contratual observará duas etapas: recebimento provisório e 
recebimento definitivo, conforme a natureza do serviço, o prazo contratual e os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
8.3.2 O recebimento provisório será realizado mediante entrega do acesso ao sistema com as 
funcionalidades previstas, validação técnica preliminar, e início do suporte técnico, 
devidamente atestado pela fiscalização designada no processo. 
8.3.3 O recebimento definitivo ocorrerá após o período de operação regular e avaliação 
técnica da conformidade do sistema, especialmente quanto: 
8.3.3.1 Ao atendimento integral dos requisitos técnicos descritos no item 5; 

8.3.3.2 À conformidade com a legislação aplicável, inclusive LGPD (Lei nº 13.709/2018). 

8.3.4 A fiscalização do contrato deverá formalizar, o aceite provisório e o aceite definitivo, 
conforme evidências das entregas realizadas, validação funcional do sistema e conformidade 
com os critérios de medição estabelecidos. 
8.3.5 Caso sejam identificadas pendências ou falhas, o recebimento poderá ser: 
8.3.5.1 Condicionado à correção dentro de prazo definido pela Administração; 
8.3.5.2 Recusado, com registro formal dos motivos e aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

com base na pontuação prevista no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 
8.3.6 O recebimento definitivo será condição necessária para a liquidação final das 
obrigações financeiras da Administração com a contratada. 
 
8.4 DA FORMA, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da 
Lei n. 14.133/2021) 
8.4.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
8.4.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.4.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.4.2.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.4.3 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
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calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas:  
 
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
8.5 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.5.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) a data da emissão;  
b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.    
8.5.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
8.5.7 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
8.5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
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8.5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
8.5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
8.5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.5.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.5.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.5.13 É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e 
consequentemente influenciou a promulgação do Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto 
de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre 
pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber. 
8.5.14 O pagamento está condicionado ao atendimento de toda documentação constante na 
IN nº 01/2025, Anexo I, da Controladoria de Controle Interno do Município de Toledo, 
disponível no site https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-
interno/instrucoes-normativas. 
8.5.15 A CONTRATADA, para fins de pagamento conforme citado nos itens anteriores, será 
condicionada também ao atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 001/2022, 
002/2022 e 01/2023 -SEFA (disponível no link 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda). 
 
8.6 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
8.9.1 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento a prestação dos serviços. 
 
9 DO REAJUSTE 
9.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em agosto de 2025. 
9.3 Após o intervalo de um ano o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor). 
9.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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9.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
10 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
10.1 O Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
11 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 
14.133/2021) 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
11.4. O Fundo poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.6.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.6.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.9.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade 
fiscal da empresa. 
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11.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
11.10.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
11.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
11.10.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
11.10.5. O fiscal do contrato irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
11.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
11.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
11.12.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
11.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
11.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
11.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
11.15. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local dos serviços 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 
 
12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 São obrigações do Contratante: 
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
12.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
12.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
12.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para fins de liquidação e pagamento, nos casos de controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
12.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.1.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.10.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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13 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1.1 Fornecer a licença de uso de software para cálculo de benefícios de aposentadorias e 
pensões para o Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência;  
13.1.2 Realizar a prestação do serviço em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Termo de Referência; 
13.1.3 Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para execução, dentro dos prazos 
estabelecidos; 
13.1.4 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e 
qualificação necessárias para contratação com a Administração Pública; 
13.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da 
presente aquisição; 
13.1.6 Assegurar o pleno funcionamento dos serviços disponibilizados e manter a 
CONTRATANTE informada de qualquer eventualidade ocorrida; 
13.1.7 A CONTRATADA será responsável pelo treinamento da operacionalização do 
software, para que os usuários envolvidos possam conhecer e operacionalizar o software.  
13.1.8 Prestar suporte ao software, através de suporte telefônico, e-mail e mensagens durante 
os dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) das 8h às 11h30m, e das 13h30m às 17h30m;  
13.1.9 Manter o software atualizado tecnicamente e de acordo com a legislação em vigor, de 
âmbito federal, estadual ou municipal, fornecendo prontamente as novas versões liberadas; 
13.1.10 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
13.1.11 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.12 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro 
de Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
13.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
 
14 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
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14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 

15 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
15.2.4 Multa: 
15.2.4.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.2.4.1.1 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do Contrato ou Instrumento Equivalente dela derivados por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
15.2.4.2 Compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
15.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
15.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
15.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
15.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

 
 

16 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
16.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato ou cronograma-físico-financeiro. 
16.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.3.3. Indenizações e multas. 
 
17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1. O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e 
qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
qualquer das práticas acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o 
exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas acima. 
 
 
18. DA ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021)  
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo – FAPES/TOLEDOPREV. 
18.2. A contratação será atendida conforme “Indicação de Recursos Orçamentários” 
detalhada abaixo no documento “Solicitação 12/2025”, apêndice deste termo de referência. 
 

Este Termo de Referência será parte integrante do processo de contratação direta por 
dispensa de licitação, regida pelo art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e servirá de base 
para elaboração do respectivo contrato administrativo. 
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, nº 100, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2081 - toledoprev@toledo.pr.gov.br 

 

 
        Toledo, 06 de agosto de 2025. 

 
 

(assinatura eletrônica) 
ISIANE IRENE BARZOTTO 

Analista em Administração e Planejamento 
Matrícula 817651 

 
(assinatura eletrônica) 

ROSELI FABRIS DALLA COSTA 
Diretora Executiva do TOLEDOPREV 

 
(assinatura eletrônica) 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
Secretário de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 
apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; 
ou Estatuto Social e última alteração. 
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação 
desta condição pela comissão de licitação 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto 
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 
domicílio ou sede do proponente. 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar 
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser 
conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
 
- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede 
da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 
 
- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo); 
 
- Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo (Modelo 
Anexo); 

 
- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo); 
 
- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo). 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial: _____________________________________________________________ 
 
Rua: __________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro: _________________________________________________ CEP _________________ 
 
Cidade __________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº _____________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº _____________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº __________ 
 
Telefone ________________________________  
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _____________________ 
 
2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 
 
Escolaridade ______________________ RG nº _____________  Órgão emissor __________ 
 
CPF ______________________________________________________________________ 
 
Rua __________________________________________________________ nº _________ 
 
Bairro _________________ Complemento ___________ Cidade ____________________ 
 
Estado _______________________ CEP ______________ Telefone ________________ 
 
Fax _________________ Celular ______________ E-mail_______________________ 

 
 

Local e data ______/______/2025. 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

 
PROPONENTE........................................................................................................................ 
 
ENDEREÇO:............................................................................................................................ 
 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..........)      
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 

contratar com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da 

Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (   )  NÃO (   ). 

 
 

............................., ....... de ............................ de 2025. 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
RG/CPF: 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE MARIA, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
 

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante 
denominado de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARIO CÉSAR COSTENARO,   brasileiro,  
portador da  Cédula de  Identidade RG nº 1**.**7-95 – SSP/PR e do CPF nº 564.*.*-34, residente e domiciliado à Rua ***, nº ***, 
apartamento *,  **, Toledo/PR, e pela Secretária de Assistência Social, Sra. SIMONE BEATRIZ FERRARI , de acordo com a Portaria 
nº 8, de 1º de janeiro de 2025, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.*.**0-0 - SSP/PR e do CPF nº 717.*.*-49, 
residente e domiciliada à Rua **, nº **,  **, Toledo-PR, resolvem modificar unilateralmente  o Termo de Fomento, nos termos do Art. 
57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
O presente Termo Aditivo por Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 007/2023, firmado em 
19 de dezembro de 2023, entre o Município de Toledo e a entidade CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA 
DE MARIA, que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte modificação: 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor do presente Termo passará de R$ 1.244.975,19 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e cinco 
reais e dezenove centavos) para R$ 1.250.933,18 (um milhão, duzentos e cinquenta mil, novecentos e trinta e três reais e 
dezoito centavos) correspondente a: 
                                                                                       
I- Valor de R$ 5.957,99 (cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos) correspondente aos 
rendimentos auferidos sobre aplicações no mercado financeiro no período de dezembro de 2024 a junho de 2025 que serão 
aplicados no objeto do Termo.  
 
Fica alterada, para o exercício de 2025 a conta de Investimentos referente dotação orçamentária citada no § 2º, da Cláusula Terceira, 
para: 
§ 2º - Órgão / Unidade 16.002 Projeto/Atividade 08.243.0050.6-203 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica 
Crianças e Adolescentes - FMAS conta 20770 - Natureza da Despesa 4.4.50.41.06.00– Contribuições para outras despesas - 
para aplicação em Investimento, fonte 00000.         
      
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

O valor  Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 007/2023, firmado em 19 
de dezembro de 2023, do 1º Termo Aditivo por Apostilamento, de 03 de janeiro de 2024, do 2º Termo Aditivo por Apostilamento, de 
5 de março de 2024, do 3º Termo Aditivo por Apostilamento, de 4 de junho de 2024, do 4º Termo Aditivo por Apostilamento, de 8 de 
janeiro de 2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação oficial, após a data de sua assinatura. 
 
Toledo, 8 de agosto de 2025. 
 
___________________________________________ 
MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO                                                                      
_______________________________________                                                                                        
SIMONE BEATRIZ FERRARI 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante 
denominado de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARIO CÉSAR COSTENARO,   brasileiro,  
portador da  Cédula de  Identidade RG nº 1**.**7-95 – SSP/PR e do CPF nº 564.*.*-34, residente e domiciliado à Rua ***, nº ***, 
apartamento *,  **, Toledo/PR, e pela Secretária de Assistência Social, Sra. SIMONE BEATRIZ FERRARI , de acordo com a Portaria 
nº 8, de 1º de janeiro de 2025, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.*.**0-0 - SSP/PR e do CPF nº 717.*.*-49, 
residente e domiciliada à Rua **, nº **,  **, Toledo-PR, resolvem modificar unilateralmente  o Termo de Fomento, nos termos do Art. 
57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
O presente Termo Aditivo por Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 007/2023, firmado em 
19 de dezembro de 2023, entre o Município de Toledo e a entidade CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA 
DE MARIA, que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte modificação: 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor do presente Termo passará de R$ 1.244.975,19 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e cinco 
reais e dezenove centavos) para R$ 1.250.933,18 (um milhão, duzentos e cinquenta mil, novecentos e trinta e três reais e 
dezoito centavos) correspondente a: 
                                                                                       
I- Valor de R$ 5.957,99 (cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos) correspondente aos 
rendimentos auferidos sobre aplicações no mercado financeiro no período de dezembro de 2024 a junho de 2025 que serão 
aplicados no objeto do Termo.  
 
Fica alterada, para o exercício de 2025 a conta de Investimentos referente dotação orçamentária citada no § 2º, da Cláusula Terceira, 
para: 
§ 2º - Órgão / Unidade 16.002 Projeto/Atividade 08.243.0050.6-203 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica 
Crianças e Adolescentes - FMAS conta 20770 - Natureza da Despesa 4.4.50.41.06.00– Contribuições para outras despesas - 
para aplicação em Investimento, fonte 00000.         
      
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

O valor  Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 007/2023, firmado em 19 
de dezembro de 2023, do 1º Termo Aditivo por Apostilamento, de 03 de janeiro de 2024, do 2º Termo Aditivo por Apostilamento, de 
5 de março de 2024, do 3º Termo Aditivo por Apostilamento, de 4 de junho de 2024, do 4º Termo Aditivo por Apostilamento, de 8 de 
janeiro de 2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação oficial, após a data de sua assinatura. 
 
Toledo, 8 de agosto de 2025. 
 
___________________________________________ 
MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO                                                                      
_______________________________________                                                                                        
SIMONE BEATRIZ FERRARI 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
Centro Cívico Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  

PORTARIA N° 171, de 11 de agosto de 2025 
 
Designa membros para recomposição 
temporária das comissões permanentes de 
Constituição e Justiça e de Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal de Toledo, 
para o biênio 2025-2026. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe conferem disposições regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar membros para recomposição temporária das 

comissões permanentes de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento da 
Câmara Municipal de Toledo, enquanto perdurar a situação de suspensão dos 
vereadores titulares Dudu Barbosa e Valdomiro Bozó, de acordo com indicações de 
nomes efetuadas pela vice-líder do bloco ao qual pertencem os parlamentares, que 
passam, temporariamente, a ser vigorar com a seguinte composição: 

 
I - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
a) Professora Marli, do Bloco Pra Frente Toledo; 
b) Genivaldo Jesus, do Bloco Pra Frente Toledo; 
c) Marcos Zanetti, do Bloco Renovação e Trabalho; 
d) Professor Oseias, do Bloco Toledo Democracia e Progresso; e 
e) Valdir Gomes, do Bloco Pra Frente Toledo. 
 
II - Comissão de Finanças e Orçamento (CFO): 
a) Kathi Nascimento, do Bloco Pra Frente Toledo; 
b) Jairo Cerbarro, do Bloco Toledo Democracia e Progresso; 
c) Luís Fritzen, do Bloco Toledo Democracia e Progresso; 
d) Roberto de Souza, do Bloco Pra Frente Toledo; e 
e) Sérgio Japonês, do Bloco Pra Frente Toledo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 11 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441
718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.08.11 
16:49:16 -03'00'
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

   Conselho Municipal da Cidade de Toledo  
 CONCIDADE TOLEDO  

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 
______________________________________________________________________________ 

Secretaria Executiva Conselho Municipal da Cidade de Toledo - CONCIDADE TOLEDO  
PAÇO MUNICIPAL “ALCIDES DONIN” 

Rua Raimundo Leonardi, 1586 – CEP 85900-110 – Toledo – PR – (45) 3055-2130 
e-mail: conselho.concidade@toledo.pr.gov.br 

  
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 28 DE JUNHO DE 2025 
Aprova a adequação do perímetro 
urbano do Município de Toledo. 

. 

O Conselho Municipal da Cidade de Toledo - CONCIDADE TOLEDO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.904/2025, em 
Reunião extraordinária realizada no dia 25 de julho de 2025 às 08h10, no Auditório da 
Prefeitura de Toledo, situado na Rua Raimundo Leonardi, 1586 – Centro, nesta cidade. 

 RESOLVE:  
Art. 1º - Aprovar a adequação do perímetro urbano da área com testada 

a Estrada para São Luiz do Oeste, conforme imagem abaixo: 

  
 
Art. 2º - Esta resolução passa a vigorar a partir da data de sua 

publicação.  
 

Toledo, 28 de julho de 2025. 
 

RONALD PEIXOTO DRABIK 
Presidente CONCIDADE TOLEDO 
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ANEXO V – EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2022 

TABELA DE VALORES MEDICINA PREVENTIVA 
 
 
                                                                                 

Descrição Valor/Sessão Cast (50%) Benef. (50%) 
 
Acupuntura por ins. agulhas 

 
R$ 114,00 

 
R$ 57,00 

 
R$ 57,00 

 
Microfisioterapia 

 
R$ 328,00 

 
R$ 164,00 

 
R$ 164,00 

 
Osteopatia 

 
R$ 328,00 

 
R$ 164,00 

 
R$ 164,00 

                                              
Entra em vigor em 10/08/2025 
 
 
 
 
 
 

IEDA ROSA GRESELLE 
Superintendente da CAST 
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                          CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR 

Fone (45)3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 
 

                          3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO- CAST 
e a empresa S&S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, na forma abaixo. 
 
                                           CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, de 
nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900- 020, no município de 
Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente representada por sua Superintendente, 
Sra. IEDA ROSA GRESELLE, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68. 
 

                                       CONTRATADA: S&S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Santos Dumont 2526, Toledo Pr, CEP 85900-010, fone: (45) 3055-4450, inscrita no CNPJ sob nº 35.577.767/0001-
62, neste ato representada por seu responsável legal Wilso Roberto Silveira da Silva, brasileiro, portador(a) da cédula 
de identidade nº   6.529.884-8 SSPR/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 310.870.940-20, residente e domiciliado(a) em Toledo-
PR.  
                                     Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º 005/2022, de 10 de 
agosto de 2022, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022 cujo objeto é a prestação de 
serviço na área de Medicina Preventiva, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, 
conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 054/2025 e manifestação de concordância da Contratada, 
conforme resposta em 04/07/2025, nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 10 de agosto de 2026, e por consequência fica prorrogado 
por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. 

 
                       CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, aumentando o valor da tabela, referente 
sessões de Acupuntura, Microfisioterapia e Osteopatia em 5,18%, de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente ao período dos últimos 12 meses (julho/2024 a junho/2025). 
Acupuntura R$ 114,00 (cento e quatorze reais), Microfisioterapia R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), Osteopatia 
R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais). Conforme contrato a CAST subsidia 50% (cinquenta por cento) destes valores 
e o beneficiário 50% (cinquenta por cento). 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterado os valores da Tabela anexa a esse Termo Aditivo, conforme prevê a cláusula 

VI do C o n t r a t o .  
 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 

presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 
 

Toledo, 10 de agosto de 2025. 
 

  
                                                

                                             IEDA ROSA GRESELLE 
       SUPERINTENDENTE DA CAST 

 
 
 
 
 
 

                                                   WILSO ROBERTO SILVEIRA DA SILVA  
                                                  S&S SERVIÇOES MÉDICOS L.T.D.A 
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                          CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR 

Fone (45)3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 
 

                          3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO- CAST 
e a empresa  CLINICA DE FISIOTERAPIA REAB PLUS, na forma abaixo. 
 
                                           CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, de 
nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900- 020, no município de 
Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente representada por sua Superintendente, 
Sra. IEDA ROSA GRESELLE, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68. 
 

                                        CONTRATADA: CLINICA DE FISIOTERAPIA REAB PLUS, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Barão do Rio Branco 1594, Toledo Pr, CEP 85900-005, fone: (45) 3277-0705 e (45) 99129-9928, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.576.233/0001-37, neste ato representada por seu responsável legal Jefferson Jovelino Amaral dos 
Santos, brasileiro, portador(a) da cédula de identidade nº 22.179.336-7 SSP/SP, inscrito(a) no CPF sob nº 164.483.438-
30, residente e domiciliado(a) em Toledo-PR.  
                                      Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º 004/2022, de 10 de 
agosto de 2022, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022 cujo objeto é a prestação de 
serviço na área de Medicina Preventiva, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, 
conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 053/2025 e manifestação de concordância da Contratada, 
conforme Ofício 001/2025 de 04/07/2025, nos seguintes termos: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 10 de agosto de 2026, e por consequência fica prorrogado 
por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. 

 
                       CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, aumentando o valor da tabela, referente 
sessões de Acupuntura, Microfisioterapia e Osteopatia em 5,18% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente ao período dos últimos 12 meses (julho/2024 a junho/2025). 
Acupuntura R$ 114,00 (cento e quatorze reais), Microfisioterapia R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), Osteopatia 
R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais). Conforme contrato a CAST subsidia 50% (cinquenta por cento) destes valores 
e o beneficiário 50% (cinquenta por cento). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterado os valores da Tabela anexa a esse Termo Aditivo, conforme prevê a cláusula 

VI do C o n t r a t o .  
 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 

presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 
 
 

Toledo, 10 de agosto de 2025. 
 

 
                                                     IEDA ROSA GRESELLE 

         SUPERINTENDENTE DA CAST 
 
 
 
 

 
                                                   JEFFERSON JOVELINO AMARAL DOS SANTOS 

                                         CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REAB PLUS 
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                          CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR 

Fone (45)3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 
 

                          3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2022 
 

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO- CAST 
e a empresa RANCHO TERAPIAS LTDA, na forma abaixo. 
 
                                           CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, de 
nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900- 020, no município de 
Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente representada por sua Superintendente, 
Sra. IEDA ROSA GRESELLE, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68. 
 

                                      CONTRATADA: RANCHO TERAPIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Pinheiro Machado 763, sala 01, Toledo Pr, CEP 85905-300, fone: (45) 98819-7890, inscrita no CNPJ sob nº 
15.047.159/0001-39, neste ato representada por sua responsável legal Marly Aparecida de Lima, brasileira, portador(a) 
da cédula de identidade nº   3.365.632-7 SSPR/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 058.912.978-33, residente e domiciliado(a) 
em Toledo-PR.  
                                      Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º 007/2022, de 10 de 
agosto de 2022, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022 cujo objeto é a prestação de 
serviço na área de Medicina Preventiva, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, 
conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 056/2025 e manifestação de concordância da Contratada, 
conforme resposta em 07/07/2025, nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 10 de agosto de 2026, e por consequência fica prorrogado 
por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. 

 
                          CLAUSULA SEGUNDA 

Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, aumentando o valor da tabela, referente 
sessões de Acupuntura, Microfisioterapia e Osteopatia em 5,18%, de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente ao período dos últimos 12 meses (julho/2024 a junho/2025). 
Acupuntura R$ 114,00 (cento e quatorze reais), Microfisioterapia R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), Osteopatia 
R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais). Conforme contrato a CAST subsidia 50% (cinquenta por cento) destes valores 
e o beneficiário 50% (cinquenta por cento). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterado os valores da Tabela anexa a esse Termo Aditivo, conforme prevê a cláusula 

VI do C o n t r a t o .  
 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 

presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 
 

 
Toledo, 10 de agosto de 2025. 

  
 
 

                                                 IEDA ROSA GRESELLE 
       SUPERINTENDENTE DA CAST 

 
 
 
 
 
 

                                                 MARLY APARECIDA DE LIMA 
                                                      RANCHO TERAPIAS L.T.D.A 
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                          CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR 

Fone (45)3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 
 

                         3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 
 

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO- CAST 
e a empresa JUNIOR CESAR DE CARLI OSTEOPATIA, na forma abaixo. 
 
                                           CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, de 
nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900- 020, no município de 
Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente representada por sua Superintendente, 
Sra. IEDA ROSA GRESELLE, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68. 
 

 
                                       CONTRATADA: JUNIOR CESAR DE CARLI OSTEOPATIA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Independência 2564, Toledo Pr, CEP 85902-080, fone: (45) 3378-5982 e (45) 99926-0090, inscrita no 
CNPJ sob nº 34.144.788/0001-21, neste ato representada por seu responsável legal Junior Cesar de Carli, brasileiro, 
portador(a) da cédula de identidade nº 5.862.386-5 SSPR/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 007.575.819-94, residente e 
domiciliado(a) em Toledo-PR.  
                                        Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º 003/2022, de 10 
de agosto de 2022, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022 cujo objeto é a prestação 
de serviço na área de Medicina Preventiva, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, 
conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 052 “B”/2025 e manifestação de concordância da Contratada, 
conforme resposta em 11/07/2025, nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 10 de agosto de 2026, e por consequência fica prorrogado 
por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. 

                        
                       CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, aumentando o valor da tabela, referente 
sessões de Acupuntura, Microfisioterapia e Osteopatia em 5,18%, de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente ao período dos últimos 12 meses (julho/2024 a junho/2025). 
Acupuntura R$ 114,00 (cento e quatorze reais), Microfisioterapia R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), Osteopatia 
R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais). Conforme contrato a CAST subsidia 50% (cinquenta por cento) destes valores 
e o beneficiário 50% (cinquenta por cento). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterado os valores da Tabela anexa a esse Termo Aditivo, conforme prevê a cláusula 

VI do C o n t r a t o .  
 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 

presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 
 

Toledo, 10 de agosto de 2025. 
 

                                                     IEDA ROSA GRESELLE 
         SUPERINTENDENTE DA CAST 

 
 
 
 
 

 
                                                    JUNIOR CESAR DE CARLI 

                                               JUNIOR CESAR DE CARLI OSTEOPATIA 
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                          CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR 

Fone (45)3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 
 

                      
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 
Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO- CAST 

e a  empresa :        INSTITUTO     A.G.I.S     DE    TERAPIAS   AVANÇADAS   E CONSULTORIA L.T.D.A, na forma 
abaixo. 
 
                                           CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, de 
nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900- 020, no município de 
Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente representada por sua Superintendente, 
Sra. IEDA ROSA GRESELLE, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68. 

 
                                        CONTRATADA:        INSTITUTO     A.G.I.S     DE    TERAPIAS   AVANÇADAS   E 
CONSULTORIA L.T.D.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Panambi, 272, Jardim La Salle, Toledo Pr, 
CEP 85902-640, fone: (45) 3055-2020 e (45) 9.9900-2015 e (45) 9.9913-1315, inscrita no CNPJ sob nº 
17.663.994/0001-29, neste ato representada por seu  responsável legal Marcos Eduardo Christmann,  brasileiro, 
portador(a) da cédula de identidade nº  7.783.781-7 SSPR/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 047.816.309-60, residente e 
domiciliado(a) em Toledo-PR. 
                                        Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º 002/2022, de 10 
de agosto de 2022, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022 cujo objeto é a prestação 
de serviço na área de Medicina Preventiva, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, 
conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 052/2025 e manifestação de concordância da Contratada, 
conforme resposta em 04/07/2025, nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 10 de agosto de 2026, e por consequência fica prorrogado 
por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. 

 
                         CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, aumentando o valor da tabela, referente sessões 
de Acupuntura, Microfisioterapia e Osteopatia em 5,18%, de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor), referente ao período dos últimos 12 meses (julho/2024 a junho/2025). Acupuntura R$ 114,00 (cento 
e quatorze reais), Microfisioterapia R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), Osteopatia R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais). 
Conforme contrato a CAST subsidia 50% (cinquenta por cento) destes valores e o beneficiário  50% (cinquenta por cento). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterado os valores da Tabela anexa a esse Termo Aditivo, conforme prevê a cláusula 

VI do C o n t r a t o .  
 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 

presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 
 

Toledo, 10 de agosto de 2025. 
 

                                                     IEDA ROSA GRESELLE 
         SUPERINTENDENTE DA CAST 

 
 
 
 
 

                                                        MARCOS EDUARDO CHRISTMANN 
                                                             INSTITUTO A.G.I.S 
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                          CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR 

Fone (45)3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 
 

                          
 

 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 
 

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO- CAST 
e a empresa FISIO CENTRO TOLEDO LTDA ME, na forma abaixo. 
 
                                           CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, de nome fantasia CAST, 
com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900- 020, no município de Toledo – PR, inscrita no 
CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente representada por sua Superintendente, Sra. IEDA ROSA 
GRESELLE, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF 
sob nº 565.849.899-68. 
 

                                       CONTRATADA: FISIO CENTRO TOLEDO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Piratini 2206 Centro, Toledo Pr, CEP 85901-010, fone: (45) 3277-3134, e (45) 99926-5911, inscrita no CNPJ 
sob nº 09.635.431/0001-07, neste ato representada por seu responsável legal Eder Lopes Marques, brasileiro, 
portador(a) da cédula de identidade nº   8.418.801-8 SSPR/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 049.480.169-77, residente e 
domiciliado(a) em Toledo-PR.  
                                      Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º 006/2022, de 10 de 
agosto de 2022, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022 cujo objeto é a prestação de 
serviço na área de Medicina Preventiva, as partes acima mencionadas, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, 
conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 055/2025 e manifestação de concordância da Contratada, 
conforme resposta em 04/07/2025, nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 10 de agosto de 2026, e por consequência fica prorrogado 
por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. 

 
                          CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, aumentando o valor da tabela, referente 
sessões de Acupuntura, Microfisioterapia e Osteopatia em 5,18%, de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente ao período dos últimos 12 meses (julho/2024 a junho/2025). 
Acupuntura R$ 114,00 (cento e quatorze reais), Microfisioterapia R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), Osteopatia 
R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais). Conforme contrato a CAST subsidia 50% (cinquenta por cento) destes valores 
e o beneficiário  50% (cinquenta por cento). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterado os valores da Tabela anexa a esse Termo Aditivo, conforme prevê a cláusula 

VI do C o n t r a t o .  
 
CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 

presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 
 

Toledo, 10 de agosto de 2025. 
  

                                                 IEDA ROSA GRESELLE 
       SUPERINTENDENTE DA CAST 

 
 
 
 
 
 

                                                  EDER LOPES MARQUES 
                                                   FISIO CENTRO TOLEDO L.T.D.A ME 
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